
 

 

 

DECRETO Nº 03 DE 04 DE JANEIRO DE  2018 
 

“Atualiza planta de valores mobiliários e dá outras providências”. 

 SÉRGIO LUIZ CALEGARI, Prefeito de Lacerdópolis, Estado de 

Santa Catarina, no uso das atribuições legais e em conformidade com a  

Lei Complementar Municipal nº 13/2002. 

 
   DECRETA:  

            Art. 1º - Fica reajustada a partir desta data em 1,94 % (um, vírgula 

noventa e quatro por cento), a planta de valores mobiliários, em 

conformidade com o art. 455 da Lei Complementar Municipal nº 

13/2002, passando os setores e o metro quadrado de construção aos 

seguintes valores: 

I – Setor I -       R$ 48,31 (quarenta e oito reais e trinta e um centavos); 

II – Setor II -    R$ 36,28 (trinta e seis reais e vinte e oito centavos); 

III – Setor III - R$ 21,73 (vinte e um reais e setenta e três centavos); 

IV – Setor IV - R$ 16,88 (dezesseis reais e oitenta e oito centavos); 

V – Setor V -    R$ 11,44 (dez reais e quarenta e seis centavos); 

VI – m² Construção Alvenaria R$ 144,63 (cento e quarenta reais e 

sessenta e três centavos);  

VII – m² Construção mista R$ 119,61 (cento e dezenove reais e sessenta 

e um centavos); 

VIII – m² Construção madeira R$ 94,01 (noventa e quatro reais e um 

centavo). 

 

              Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 

 

                Lacerdópolis/SC, 04 de janeiro de 2018 

 

 
SÉRGIO LUIZ CALEGARI 

Prefeito de Lacerdópolis 


